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REGIMENTO INTERNO

DO SECRETARIADO REGIONAL

Introdução

Art. 1o.
O presente Regimento Interno do Secretariado Regional tem como finalidade, viabilizar o que está disposto no Regulamento do Conselho Episcopal Regional, Capitulo VI, artigos 27 a 31.
Finalidade

Art. 2o.
O Secretariado é órgão executivo do Conselho Episcopal Regional, a serviço da Presidência e da Comissão Episcopal Representativa, para a coordenação, continuidade e eficiência da pastoral regional.

Composição do Secretariado

Membros

Art. 3o.
O Secretariado Regional é composto:

a) pelo Secretario Regional;

b) pelo Secretario Executivo;

c) pelo Secretario Administrativo;

Art. 4o.
A Comissão Episcopal Representativa poderá designar outros membros para a composição do Secretariado.

Colaboradores (funcionários)

Art. 5o.
Como prevê o Regulamento do conser, o Secretariado poderá contar com funcionários para trabalhos técnicos.
 Estes serão cotratados segundo as leis vigentes.

Art. 6o.
A critério dos Senhores Bispos da Comissão Representativa, os colaboradores serão em número suficiente para os trabalhos do Secretariado

Atribuições dos Membros do Secretariado

Secretario Regional

Art. 7o.
O Secretário Regional, cujo trabalho é um serviço às Igrejas Particulares do Regional no ministério da coordenação de toda a ação e atividade do Secretariado, tem as atribuições determinadas no Regulamento do conser, Artigos 22 e 23, alineas de "a" a "k".

Secretário executivo

Art. 8o.
Compete ao secretário-executivo:

a)
Colaborar com a Presidência e com a Comissão Episcopal Representativa na dinamização e coordenação das atividades do Secretariado Regional;

b)
Executar as determinações da Comissão Episcopal Representativa;

c)
Manter atualizados os contatos com a CNBB nacional, os demais Conselhos Episcopais regionais e as sub-regiões pastorais do Regional;

d) Coordenar os trabalhos dos funcionários (mecanógrafo e arquivista), que estão sob sua inteira disponibilidade e autoridade.

Secretario administrativo

Art. 9o.
Compete ao Secretario administrativo:

a) Cuidar e manter em dia a contabilidade e demais encargos sociais e previdenciários:

b) Efetuar os pagamento e recolher os recebimentos;

c) Prestar contas, em balancete, à Comissão Representativa quando de suas reuniões e ao Conselho Episcopal, anualmente;

d) Assinar, com o Secretário Regional, cheques e demais documentos fiscais, bancários e correlatos;

e) Aplicar os investimentos do Regional de comum acordo com a Comissão Episcopal Representativa;

f) Administrar e cuidar dos bens móveis e imóveis do Regional.

Colaboradores (funcionários) e outros

Secretário(a)

Art. 10.
Compete ao secretario ou secretaria do Secretariado Regional, as seguintes tarefas:

a) Cuidar da correspondência recebendo-a, protocolando-a, encaminhando-a aos responsáveis;

b) Cuidar da expedição de toda a correspondência do Regional, tendo para tanto o material à sua disposição e autonomia para decisão;

c) Cuidar e zelar do material da Secretaria, que deve estar todo ele sob sua guarda, em armário próprio na Secretaria, bem como das máquinas, sobre as quais zelará e manterá em dia sempre a pronto uso;

d) Cuidar da organização e atualização dos periódicos, e outros informativos dispostos na sala de reuniões do Secretariado;

e) Trabalhar sob a coordenação do Secretário Regional e do Secretário Executivo.

Mecanógrafo e Auxiliar de Escritório

Art. 11.
Compete ao mecanógrafo e auxiliar de escritório, sob a orientação e responsabilidade do Secretário(a):

a) Preparar a impressão de textos e documentos;

b) Auxiliar no serviço de expedição da correspondência;

c) Executar os serviços internos e externos de auxiliar de escritório.

Arquivista

Art. 12.
Compete ao arquivista, sob a orientação e responsabilidade do secretário executivo, as seguintes tarefas:

a) Manter em ordem os armários reservados ao arquivo do Secretariado e do conser;

b) Organizar o arquivo do Secretariado e do conser e mantê-lo atualizado;

c) Cuidar do asseio e da conservação do arquivo.

Recepcionista

Art. 13.
Compete a quem exerce a função de recepcionista, sob a orientação e responsabilidade do(a) Secretario(a), as seguintes tarefas:

a) Atender e distribuir as ligações telefônicas conforme solicitação;

b) Recepcionar os visitantes e encaminhá-los devidamente;

c) Cuidar da organização e boa aparência da sala de visitas, mantendo atualizado os periódicos e informativos à disposição dos visitantes.

Funcionário(a) para serviços gerais

Art. 14.
Compete ao funcionário(a) para serviços gerais, sob a orientação e responsabilidade do(a) secretário(a) administrativo(a), as seguintes tarefas:

a) Cuidar da limpeza mantendo em condições de higiene todas as dependências da sede do Secretariado;

b) Cuidar dos utensílios da copa, cozinha e refeitório, que deverão estar sob sua guarda;

c) Preparar, diariamente, café, chá e bolacha para os que dedicam seu trabalho no Regional;

d) Cuidar do Refeitório em dias de Encontro, quando é servido almoço, preparando-o para tanto;

e) Como os utensílios, também aquilo que vai ser servido deverá estar sob sua guarda, na cozinha.

Disposições Gerais ao Regimento

Art. 15.
A pedido da Presidência, do Secretario Regional em acordo com o Secretario executivo e o (a) Secretario (a) administrativo (a), poderão ser acrescentadas novas disposições ao Regimento ou suprimidas as que estiverem em vigor.

Parágrafo único
Quaisquer modificações, acréscimos ou supressões aos artigos desse Regimento, deverão ser apresentados à comissão Episcopal Representativa para apreciação e necessária aprovação.

Art. 16.
Esse Regimento Interno do Secretariado do conser, entra em vigor após ter sido aprovado pela Comissão Episcopal Representativa.










� Cf. Art. 27 do Regulamento do conser.


� Cf. Art. 29 do Regulamento do conser.


� Cf. Art. 29, parágrafo único.
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